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RESUMO: Neste trabalho será o aumento da violência contra as mulheres no período de 

isolamento causado pela pandemia por Covid-19, perpassando por um estudo sobre a 

origem das premissas que hoje existem e tornam as mulheres menosprezadas na 

sociedade, e quais os métodos de enfrentamento implantados pelo Estado e órgãos 

responsáveis pelo cuidado e proteção das mulheres, sobretudo na busca pela igualdade de 

gênero. Ademais, serão apresentados dados estatísticos acerca do aumento de violência 

no período de isolamento e o que a sociedade e seus segmentos devem fazer para 

combater os ideais do patriarcado que resistem até os dias atuais. Além disso, busca 

apresentar como o Direito, através do feminismo jurídico, pode consolidar leis que 

facilitem o acesso das mulheres à justiça e o alcance da igualdade material, e, sobretudo, 

que possa romper com a cadeia de pensamentos que permitem a morte de mulheres todos 

os dias. Para alcançar os objetivos expostos, o presente trabalho utiliza como método o 

dedutivo que aborda de modo geral, para o específico, e assim traz para o contexto social 

situações que ocorrem em todo o país, centralizando nas mulheres brasileiras. Abordar o 

contexto, conceito e contextualização da violência doméstica, feminicídio, e de modo 

geral toda ferocidade enfrentada pelas cidadãs.  
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THE INCREASE IN VIOLENCE AGAINST WOMEN IN BRAZIL DURING 

THE COVID-19 PANDEMIC 

 

ABSTRACT: 

This work will address the increase in violence against women in the period of pandemic 

by Covid-19, what is the origin of the premises that exist today and make women despised 

in society, and what are the methods of confrontation implemented by the State and bodies 

responsible for the care and protection of women. In addition, statistical data will be 

presented about the increase in violence in the period of isolation and what society and 

its segments must do to combat the ideals of patriarchy that resists to the present day. In 

addition, to present how Law, through legal feminism, can consolidate laws that facilitate 

women's access to justice and the achievement of material equality, and, above all, that 

can break the chain of thoughts that allow the death of all women. the days. To achieve 

the above objectives, the present work uses the deductive method that addresses in 

general, for the specific, and thus brings to the social context, situations that occur 

throughout the country, focusing on Brazilian women. Address the context, concept and 

contextualization of domestic violence, femicide, and in general all the ferocity faced by 

citizens. Therefore, to collect data on the subject in question, in addition to bringing to 

the discussion methods of approaches on the subject. 

 

Keywords: gender violence. feminism. colonialism. 
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INTRODUÇÃO 

Serão apresentadas neste trabalho as reflexões históricas acerca das violências 

enfrentadas pelas mulheres brasileiras e a luta pelos seus direitos, além do crescente 

aumento de relatos de violência doméstica no Brasil. Observando o ideal patriarcal que 

prevalece no âmbito familiar e social brasileiro, guiando pressupostos morais que 

secundarizam o papel feminino ao de meras reprodutoras e cuidadoras do lar. 

Partindo disso, uma das questões que impera na atualidade está ligada à situação 

de isolamento social causada pela pandemia de Covid-19, que revelou a vulnerabilidade 

feminina pela exposição a um aumento rígido na violência doméstica. O problema que se 

segue, parte da premissa de que houveram e haverá inúmeras situações de isolamento 

social, e o direito deve estar preparado para evitar e agir diante dessas novas situações, 

tornando a Lei Maria da Penha eficaz no combate à violência doméstica em situações de 

isolamento social. 

 Argui-se o seguinte: o que o direito pode fazer para contornar a fragilidade dos 

direitos que regulam as situações de risco de vida para as mulheres, considerando evitar 

a propagação de um panorama de morte e violência em situações que exigem o isolamento 

social? O que podemos utilizar como método existente de combate? 

Apresentam-se as seguintes hipóteses que permeiam o problema:  a) uma 

intervenção jurídica no meio social, em prol da luta pelos direitos das mulheres 

brasileiras, através de medidas de proteção para evitar a mortalidade durante o 

afastamento social; b) assistência para que haja denúncias e ter um apoio dos órgãos 

públicos; c) as leis serem aplicadas de forma rigorosa; d) conscientização social para a 

redução da violência contra a mulher. 

Viabiliza-se a compreensão do enfrentamento do problema através do feminismo 

jurídico, e como sua injeção na sociedade e nos segmentos sociais, pode evitar que novas 

mortes e situações violentas ocorram com mais mulheres, além dos objetivos e 

justificativas que fundamentam e alcançam expectadores conscientes, diante do problema 

que muitas mulheres têm vivido atualmente. 

A metodologia do presente trabalho utiliza como método o dedutivo, que aborda 

de modo geral, para o específico, e assim traz para o contexto social, situações que 

ocorrem em todo o país, centralizando nas mulheres brasileiras. Além disso, preza-se pelo 

levantamento de dados sobre a temática em questão, além de trazer a discussão métodos 

de abordagens sobre o tema, analisar tanto de forma jurídica, quanto de forma sociológica 
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e histórica o contexto social sobre as mulheres no Brasil e de outros países, apresentando 

o feminismo jurídico como meio para a concretização dos direitos femininos. 

Ademais, o presente trabalho tem como fim tecer considerações sobre o padrão 

das famílias brasileiras e analisar o aspecto nacional, relacionando com as regiões do 

Brasil. Analisar gráficos, evidenciando o feminicídio em perspectivas pandêmicas em 

pesquisas de fontes confiáveis. Realizar uma construção técnica-científica embasando-se 

nos conceitos doutrinários, buscando compreender a relação das violências com a 

pandemia e o isolamento social existentes durante este período. 

Apresentar o pensamento doutrinário através de leis e princípios que regem o 

direito penal, além de abordar os princípios e direitos de família, a Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, leis especiais e jurisprudenciais.  

Será desenvolvido neste trabalho nos tópicos acerca do contexto histórico sobre a 

violência contra a mulher, logo após o que proporcionou a evolução da violência durante 

a pandemia por Covid-19, em terceiro o que as doutrinas e judiciário falam a respeito e a 

cultura feminista jurídica como solução para o problema em discussão, que será abordado 

no quarto tópico. 

 

2.1 O CONTEXTO HISTÓRICO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

A violência contra a mulher é um problema presente há muitas décadas no Brasil, 

e a situação de isolamento social ocasionada pela pandemia de covid-19 apontou uma das 

muitas fragilidades vivenciadas pelas mulheres no âmbito da proteção contra os crimes 

motivados pelo gênero, sob a extensa análise dos altos números de violência doméstica 

ocorridos nesse período. Por essa observação, restou-se evidente que a luta secular pelos 

direitos femininos ainda enfrenta uma grande barreira, que é a da proteção, promoção de 

direitos e sustento da igualdade em situações de isolamento social (que não se resume 

apenas à covid-19, podendo ter diversas outras. O ponto é, em isolamento, as mulheres 

estão frágeis à ocorrência de violência doméstica, e o direito precisa responder ativamente 

a isso. 

A violência contra as mulheres é uma questão de saúde pública e está relacionada 

com a prestação de serviço do Estado que deve assegurar os direitos fundamentais das 

mulheres e a garantia do mínimo existencial para que possam ser protegidas de tal 

violência e que seja feita justiça para as injustiçadas (TOLEDO, 2019). Diante desse 

cenário, para Fornari (2021) a chegada do Covid-19 veio trazer a essa luta, mais força 
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para as mulheres, e lembrar que são elas que sofrem com violência, seja de qual tipo for, 

elas podem vencer através da denúncia e amenizar o seu sofrimento.  

Pode-se conceituar a violência como uma fenômeno social e complexo que afeta 

várias pessoas na sociedade seja nos lares ou em comunidades, sendo algo assustador, 

pois conforme a OMS, a violência é um problema de saúde pública que precisa de 

atenção, e com a pandemia por Covid-19 a violência cresceu ainda mais nos grandes 

centros urbanos, como na China, Espanha e no Brasil, sendo que na China aumentou em 

30% e no Brasil o número de denúncias aumentou em até 50% e a Itália as denúncias 

foram crescendo ainda mais, tratando-se de uma questão de saúde pública (CEPEDES; 

FIOCRUZ, 2020, p. 2). 

Podemos ampliar que a violência contra o sexo feminino é um acontecimento 

global que alcança todas as esferas, assim, no meio governamental ocorrem discussões 

para propor medidas cautelares em favor das mulheres, em face da violência e do 

feminicídio e outros fatores determinantes, pois estes problemas violam vários direitos, 

principalmente os direitos humanos (BARUFALDI ET AL, 2017). 

Além disso, podemos descrever o feminicídio como sendo um crime cometido 

contra as mulheres pelos seus companheiros, vizinhos ou mesmo colegas de trabalho. O 

Código Penal o descreve em seu art. 121, § 2º, VI, por  matar uma mulher por causa do 

seu sexo feminino, por violência doméstica e familiar, e/ou por menosprezo e 

discriminação na condição de ser mulher, para este crime cabe a pena de reclusão de doze 

à trinta anos, sendo um crime hediondo, além disso, o feminicídio é caracterizado como 

sendo a violência contra a mulher e por ser de gênero feminino, ele é motivado pela 

ganância e sentimentos ruins pelo sexo oposto que surgem na sociedade machista, em que 

as mulheres são livres e não são mais dominadas, como antigamente, elevando a 

discriminação dos homens contra o gênero feminino, ou seja, contra as mulheres 

(INSTITUTO PATRÍCIA GALVÃO, 2018).  

Angela Davis (2019, p. 30) nos exemplifica, acerca da violência contra as 

mulheres, como sendo uma forma de violação aos direitos humanos, pela maneira de 

serem tratadas desde a antiguidade, de tal modo que leva a coerção sexual, sendo algo 

comum para a sociedade atual, que identifica a forma de tratamento direcionado as 

mulheres como sendo merecedoras de tal desprezo, sendo um reflexo de como as 

mulheres são tratadas na sociedade “como um objeto, sem valor”. 

Conforme os autores supracitados, desde cedo as mulheres e meninas lutam por 

uma igualdade de gênero para que haja menos preconceito e mais harmonia no convívio 
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do lar, nas empresas, escolas, e entre outros locais que podem selecionar pessoas 

conforme os seus parâmetros. Vale ressaltar que a violência doméstica pode estar 

elencada a problemas psicossociais dos indivíduos e psicológicos, decorrente de correntes 

machistas hierarquizadas que ainda sobrepõe o caráter dos indivíduos de hoje (ALVES; 

PITANGUY, 1985). 

Outro exemplo que Davis (2016) nos enfatiza do século XIX sobre a violência 

contra as mulheres, é que eram praticadas tais fatalidades pelos próprios senhores, donos 

de escravos e produtores, através dessas informações obtidas pelos escravos, as mulheres 

trabalhadoras que foram estupradas, dirigem a culpabilidade, que é o elemento jurídico 

que estrutura a fundamentação do crime, e que no exemplo tipifica o fato antijurídico 

criminalizando os homens negros em muitos casos, que não foram resolvidos entre os 

anos de 1930 e 1967, e assim as mulheres que sofriam a violência sexual encobertavam 

os seus agressores, de forma compulsória, e enfrentavam também o racismo por homens 

imodestos que consideram os próprios atos inocentes, sendo que muitos estadistas 

aprovavam os atos discriminando as mulheres atribuindo-lhes um perfil de “caráter 

indecente” (DAVIS 2016, p. 188-192). 

Ademais, Magalhães (2021, p. 5-6), através de estudos realizados em outros 

países, identificou algo parecido com os resquícios históricos já apresentados sobre o 

Brasil, ele observou que o poder familiar estava centralizado nos pais ou maridos, sendo 

que as mulheres e as crianças eram submissos aos seus representantes familiares, pois o 

homem tornou-se superior que sempre possui a razão e jamais pode ser questionado, 

podendo utilizar a violência como forma de punição para as mulheres e crianças que os 

desafiarem. Assim, o sexo masculino é caracterizado como um ser dominador que deve 

decidir sobre todas as escolhas domésticas e controlar até mesmo a vida de seus 

dependentes. 

Podemos destacar que neste estudo realizado a autoridade masculina, priva até 

mesmo a liberdade, de ir e vir, de suas mulheres e crianças, controlando suas amizades e 

submetendo-os a vários constrangimentos, sendo uma violência contra os direitos que as 

mulheres possuem, e assim nesta sociedade as mulheres desde a infância são educadas 

para serem submissas e isso reflete no seu convívio familiar no futuro, pois a elas são 

atribuídas funções de cuidadoras do lar, dos filhos, mantenedoras de lealdade, sendo 

privadas de liberdade e da interferência de terceiros, como foi destacado por várias 

mulheres que fizeram parte deste estudo e foram vítimas da violência praticada por seus 

companheiros e familiares (MAGALHÃES, 2021, p. 5-6). 
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No mesmo estudo, os homens consideram as mulheres adúlteras como infiéis e 

por conta disso, matam as suas companheiras em nome da honra, assassinando as 

mulheres por conta do ódio e da violência que já foi ensinado desde cedo na sociedade 

em que vivem, porém, se o homem for o “traidor”, ele não é punido, pois na construção 

da fidelidade só cabe a mulher ser submissa, e assim, o Brasil continua o ápice da 

desigualdade entre homens e mulheres e o aumento da violência e feminicídio, 

construindo um rebaixamento das mulheres em nome do ódio (MAGALHÃES, 2021, p. 

5-6). 

Vale ressaltar que as mulheres passaram a ser consideradas submissas aos homens 

através da construção social, principalmente por conta das ideologias do gênero 

masculino, em que este comete a violência pelo incentivo social ao poder soberano 

patriarcal. Assim, as mulheres sempre foram excluídas na sociedade, e os homens sempre 

foram exaltados a respeito das indagações de “gênero e sexualidade” (DAVIS, 2019, p. 

17-18). 

Aliás, temos hoje a Lei Maria da Penha que foi criada refletindo acerca dos direitos 

das mulheres, para que sejam íntegras fisicamente, sendo uma referência na legislação 

brasileira. Assim, a Lei constitucional também traz segurança a família que é a estrutura 

de toda população, e fortalece as obrigações do Estado para garantir a assistência para os 

indivíduos familiares, prevenindo qualquer tipo de infração que surgir na convivência 

social, bem como, assegurando a assistência e garantindo que sejam resguardados os 

direitos das mulheres contra a violência doméstica e familiar, com o apoio da Lei Maria 

da Penha de 2006, e das mulheres  em cargos públicos para a preservação desses direitos 

(VERAS E CUNHA, 2010, p. 8-12). 

Pode-se notar que em muitas localidades existem várias pessoas que enfrentam 

algum tipo de violência no convívio familiar, e muitas delas são as crianças que 

acompanham desde cedo o sofrimento de suas mães, ao serem vítimas de violência em 

seu lar, e isso acaba influenciando no desenvolvimento e no futuro dessas crianças. Por 

isso, hoje existem órgãos públicos que podem ajudar a transformar as suas vidas através 

do apoio na educação, na saúde e na assistência social, pois são capazes de promover 

através da afetividade, do respeito e da simetria entre gêneros, uma melhor educação, 

podendo assim combater este legado patriarcaico de que as mulheres devem ser 

submissas, violentadas e assassinadas (MAGALHÃES, 2021, p. 5-6). 

Karam e Castro (2020, p. 26) destacam que devem ser banidas as crueldades que 

ocorrem contra as mulheres, com o auxílio das entidades públicas, com a promoção de 
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campanhas em combate a violência e através da qualificação dos profissionais em 

cumprimento das Leis, bem como, devem ser acolhidas as vítimas, por meio desses 

órgãos especializados.  

Ainda, a Lei 26.485/09 determina que o Conselho Nacional da Mulher é  

responsável por realizar as disposições públicas em conjunto com o Ministério da Saúde 

para combater a violência contra as mulheres, além disso, esta Lei criou o Observatório 

da Violência contra as Mulheres, tendo como função fiscalizar, juntar, realizar, e 

transcrever todas as informações contra o ímpeto sofrido pelas mulheres, oferecendo 

assim medidas que possam ser tomadas pela gestão pública para diminuição da violência 

(SOUZA, 2013). 

Assim, durante o período de isolamento social para regredir esses acontecimentos 

que existem a décadas, e que já fizeram milhares de vítimas, e em muitos casos até os 

dias atuais não puniram os culpados, os órgãos de apoio e assistência a mulher devem 

ajudá-las no procedimento de denúncia, mesmo estando em casa junto com seus 

agressores, pois estão privadas de liberdade e necessitam da ajuda até mesmo de sua 

comunidade, para garantir os seus direitos, pois só denunciando as leis poderão se 

materializar e punir os transgressores. 

Além disso, com o apoio social, o Estado pode criar inovações jurídicas para 

combater a violência contra a mulher, influenciando a sociedade a não aceitar e a 

combater as condutas de ódio, através da normatização e intervenção na educação, nos 

segmentos para a aplicação das penas, e no conhecimento das causas que influenciam nas 

condutas atípicas dos indivíduos que cometem a violência (BEIRAS; MORAES; 

ALENCAR-RODRIGUES; CANTERA, 2012, p. 3-5). 

Em conformidade com Karina Gomes (2020), pode-se observar a fragilidade das 

mulheres durante as situações de isolamento social, lembrando que não ocorreu somente 

a pandemia do Covid-19, mas outras que por omissão de dados poderiam ter sido piores 

em relação a violência doméstica e o feminicídio no Brasil. Vale ressaltar que no Brasil 

colônia, o patriarcalismo era o regimento do lar, e hoje mesmo com os resquícios da 

antiguidade as mulheres necessitam de medidas de segurança, porque os seus 

companheiros devido ao isolamento, cometem agressões contra as suas parceiras. 

Portanto, a pandemia trouxe historicamente um aumento absurdo da violência 

contra a mulher, com consequências graves tanto físicas e psicológicas, quanto sociais 

para as famílias brasileiras. Além disso, a construção de uma ideologia egocêntrica e 

patriarcalista tornou as mulheres e as pessoas de outros gêneros, alvo de um conceito de 
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fragilidade (FORNARI, 2021). E assim, veremos acerca do aumento da violência nos 

tópicos seguintes. 

2.2 O AUMENTO DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NA 

PANDEMIA 

Percebe-se que com o índice de violência doméstica cresceu bruscamente, e a 

sociedade teve que elaborar novas estratégias de combate à violência contra as mulheres, 

uma delas foi a utilização de meios eletrônicos que facilitam o acesso das mulheres por 

meio das redes sociais durante a pandemia do Covid-19, acessarem as delegacias virtuais 

e fazerem suas denúncias. Ora, devem ser analisados através de estudos e elaborados 

novos métodos, para que se tenham resultados no combate à violência contra as mulheres 

e seja refletido neste momento de calamidade pública o aspecto histórico, vigente até os 

dias atuais, para que assim, possamos encontrar novas respostas para tal ação, neste 

momento pandêmico (FORNARI, 2021). 

Por sua vez, as mulheres ficaram em situações de vulnerabilidade por conta da 

pandemia e, devido ao isolamento social, o acesso aos serviços especializados ficaram 

prejudicados, favorecendo o estopim para alavancar ainda mais as situações de violência 

no país. Em contraponto, foi fundamental para a criação de novas medidas protetivas e 

estratégias para combater a violência contra as mulheres e resolver este problema, através 

das mídias sociais (FORNARI, 2021). 

Perante os fatos históricos acerca da violência contra a mulher, apresentados 

anteriormente, analisaremos sobre o aumento de casos de violência durante o isolamento 

social. 

Em concessão com os dados apresentados por Lima et al (2020) sobre as medidas 

protetivas e prisões em flagrante, podemos identificar que antes da pandemia a variação 

de medidas cautelares e autos de prisão em flagrante emitidos foram menores que depois 

de um mês de pandemia por Covid-19, sendo que os índices de medidas cautelares 

saltaram de 23,5% para 29,2%, e os autos de prisão em flagrante saltaram de -10% para 

51,4% em 2020 durante a pandemia, ou seja, o número de casos de violência contra as 

mulheres tiveram um aumento exorbitante (LIMA; LIMA; CROCE; MUSARRA, 2020).  

A CEPEDES e FIOCRUZ (2020, p. 11-12) destacam que há diversos fatores que 

influenciam no aumento da violência contra as mulheres durante a pandemia por Covid-

19, sendo eles a rede de afetividade, questões de desemprego ou problemas financeiros, 

restrição da saída das mulheres de casa para locais públicos, aumento de poder masculino 
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sobre suas parceiras, consumo de drogas, bebidas alcoólicas e vícios adversos, e 

diferenças sociais, podendo ocasionar maiores chances de violência no âmbito doméstico. 

Embora apresentado anteriormente, a OMS vem alertando sobre o aumento da 

violência doméstica durante a pandemia por Covid-19, e também divulgou que cerca de 

um terço das mulheres no mundo já sofreram algum tipo de violência, o que é algo 

assustador, pois no início da pandemia os casos de denúncias diminuíram, mas, não 

significa que a violência acabou, pelo contrário a intimidação se tornou ainda maior para 

as mulheres que estão em isolamento social, pois elas deixaram de denunciar, e conforme 

os dados apresentados consta que houve o aumento de feminicídios e homicídios durante 

a pandemia por Covid-19 e pode se tornar ainda mais assustador se surgirem novas 

pandemias (CEPEDES; FIOCRUZ, 2020, P. 11). 

Consonante os dados apresentados por Lima et al (2020), no gráfico sobre “o local 

onde ocorre o feminicídio”, podemos observar que os locais que mais ocorrem o 

feminicídio em ordem crescente são:  hotéis, locais ermos, dentro de veículos, no trajeto 

das vítimas para casa, na casa dos transgressores, na casa de terceiros, em locais 

desconhecidos, nos estabelecimentos públicos, no trabalho das vítimas, em vias públicas 

e no local onde mais ocorrem feminicídios na própria casa das vítimas, trazendo uma 

reflexão ainda maior acerca do isolamento social e do índice elevado de violência contra 

as mulheres durante a pandemia. 

É dilucidado pela jornalista Renata Moura (2020) através do card “O terror na 

quarentena” podemos notar que, no Rio Grande do Norte, localizado na região nordeste 

do país, houve um aumento progressivo de violência contra as mulheres em 2020, o que 

levou aos órgãos públicos a criarem novas campanhas, para conscientizar mulheres e 

pessoas da sociedade a denunciarem quando presenciarem atos de violência, estimulando-

as a perderem o medo, e ligarem para o 180 ou para os canais da ouvidoria do MMFDH 

(INSTITUTO SANTOS DUMONT, 2020). 

Assim, há vários problemas sociais ocasionados por conta do isolamento social, 

como o estresse, o medo, a tristeza e vários outros sintomas que provocam um 

desequilíbrio emocional nas pessoas devido a pandemia, além desses problemas, houve o 

aumento de vícios como o de drogas e bebidas alcoólicas, que alteram o organismo das 

pessoas que as consomem e prejudicam as que estão ao seu redor, é neste sentido, que 

durante o isolamento o número de casos de violência contra as mulheres aumentaram e 

em sua maioria os agressores são os próprios companheiros, que devido aos fatores 
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expostos anteriormente, acabam cometendo atos que interferem nas relações sociais e 

familiares (ORNELL, 2020). 

Posteriormente, o Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2020) enfatiza sobre 

os dados coletados sobre “a violência contra as mulheres em 2019”, sendo que o número 

de registros por lesão corporal em decorrência da violência doméstica foi de 266.319 

registros (cerca de 1 agressão física a cada 2 minutos); no mesmo ano foram registrados 

66.124 estupros (cerca de 1 estupro a cada 8 minutos) e 1.326 feminicídios causados por 

companheiros ou ex-companheiros em 2019. 

Destarte ainda, que em 2018 a cada hora cerca de 536 mulheres eram violentadas 

fisicamente, ou seja, cerca de 16 milhões de mulheres sofreram algum tipo de violência 

naquele ano, sendo que em 76% dos casos os agressores eram conhecidos das vítimas, 

(23,8%) eram cônjuges, companheiros ou namorados; (21,1%) eram vizinhos e (15,2%) 

eram ex-cônjuges, ex-companheiros ou ex-namorados, levando a uma preocupação social 

acerca de como evitar tantas tragédias dentro dos lares das famílias brasileiras. Já durante 

a pandemia o número de casos aumentou drasticamente, levando a uma preocupação 

social a respeito de medidas de proteção para as mulheres em período de isolamento social 

(FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 2020). 

Consonante Marques e et al (2020), através da mudança comportamental das 

pessoas, foram reduzidos diversos acidentes do cotidiano, contudo, favoreceu o aumento 

da violência doméstica, sendo a forma mais evidente de violência em todo o mundo, 

praticado contra as mulheres independentes. Ainda, durante a infância pode-se observar 

que muitas meninas sofrem algum tipo de violência pelos pais, quando se casam também 

sofrem violência dos companheiros, e quando já idosas a violência é cometida pelos 

filhos, tornando-se um ciclo inevitável, além disso,  o isolamento social desfavoreceu as 

mulheres e as deixaram mais frágeis para denunciarem, facilitando os agressores de terem 

maior contato com as vítimas, pois estão com mais frequência em casa, facilitando o 

aumento de casos de violência durante a pandemia por Covid-19.  

Previamente, Andrade e Costa (2021, p. 6) em sua publicação, destacam que a 

ONU enfatizou o crescente número de casos de violência contra as mulheres no mundo 

inteiro, pois os agressores alegaram que violentaram as mulheres, porque elas não 

cozinhavam com atenção, se recusaram a praticar relações sexuais, não cuidaram bem 

dos filhos, debateram com eles, e saíram sem autorização de casa, enfim, esses são os 

motivos mais arbitrários para que os agressores justifiquem os seus atos, sendo isso 

inadmissível.  
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Ademais, a Corte Interamericana de Direitos Humanos em 09 de abril de 2020, 

manifestou com destaque para os Estados, as suas obrigações jurisprudenciais e 

internacionais sobre as medidas de isolamento, que poderiam diminuir a violência contra 

as mulheres durante a pandemia por Covid-19, ressaltando o dever do Estado em protegê-

las, para que se tenha uma vida livre e digna, sendo que devem ser tomadas várias medidas 

para prevenir a violência sexual e de gênero, através de ações que reforcem as denúncias 

e atenção as vítimas (FERNANDES E THOMAKA, 2020). 

Consequentemente, muitas mulheres são omissas por questões financeiras, por 

serem pobres e de baixa renda, e até mesmo por serem negras, permitem que ocorram 

atos horrendos por seus parceiros como o ocorrido com Maria da Penha, violentada por 

seu companheiro, e que lhe causou graves sequelas, sendo assim, uma das maiores 

tragédias marcada por décadas e fez com que o nosso Código Penal abrangesse leis como 

o art. 121, acerca da violência doméstica e feminicídio no Brasil (HOOKS, 2010). 

É narrado por Menegatti et al (2020) um caso típico em que uma mulher chamada 

Isabela que foi mais uma vítima de violência, cometida por seu companheiro na cidade 

de São Paulo, com apenas 26 anos, morava com seu companheiro acerca de um ano e 

meio, e foi agredida algumas vezes por ele, porém, já havia perdoado as suas ações e 

viviam em harmonia antes da pandemia. Contudo, quando veio a pandemia do Covid-19 

o seu companheiro começou a usufruir drogas e álcool, e em uma certa noite porque 

Isabela não tinha feito o jantar, ele já ludibriado pelo efeito das drogas a esfaqueou no 

pescoço enquanto dormia, alegando que ela não dava atenção para ele, contudo, ela 

conseguiu ser acudida pelos vizinhos e sobreviveu, e o agressor mesmo fugindo foi preso 

pela polícia.  

Nessa situação, a Isabela foi mais uma vítima de violência contra a mulher, ela e 

seu companheiro era amorosos antes da pandemia por Covid-19, porém durante o período 

pandêmico, devido ao estresse e outros fatores (como por exemplo as drogas e a bebida 

alcoólica), o seu companheiro teve um surto e a esfaqueou por motivo ingênuo. Ele 

alegava segundo o caso apresentado, que a sua companheira Isabela, “não estava lhe 

dando atenção”, pois mesmo que a Isabela fizesse os seus serviços domésticos, não 

passava de uma perca de tempo, pois o seu companheiro lhe causou o mal e não 

reconheceu os seus esforços diários. Contudo, no Brasil assim como a Isabela, hoje têm 

várias mulheres que passam pela mesma situação, sendo necessário que estas mulheres 

vítimas de violência denunciem, para se combater o aumento da violência contra a mulher 

no país. 



16 

 

2.3 COMO A CULTURA DO FEMINISMO JURÍDICO PODE AUXILIAR NO 

CONTROLE DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO BRASIL. 

Neste quesito, trataremos a acerca da luta feminista pelos direitos das mulheres no 

Brasil, tendo em vista que há leis que vigoram em nosso ordenamento jurídico atual, em 

combate a violência contra as mulheres, ainda é necessário que haja medidas 

solucionadoras para tal problema, durante os isolamentos sociais. Nesta perspectiva, 

abordaremos sobre a ideologia feminista e jurídica. 

É explícito que o Direito é a ferramenta fundamental na luta pelos direitos e 

posições sociais na sociedade, além disso, vale ressaltar que, para as autoras e advogadas 

na área jurídica, não vale apenas criticar, mas deve-se influenciar com o seu conhecimento 

acerca dos direitos das mulheres, dessa forma o feminismo é importante para as relações, 

e para a criação de teses doutrinárias e jurídicas, além do pensamento jurídico que 

consolida as vertentes filosóficas e do feminismo jurídico, contudo, a cultura 

androcêntrica e sexista ainda serve para definir a sociedade que procrastina e desaprova 

o crescimento das mulheres, sendo assim, de fundamental importância os nexos entre o 

feminismo e o Direito que intensificam-se com o decorrer do tempo, sobre a garantia de 

direitos e estratégias para garantir a igualdade de gênero, e com o nascimento do 

feminismo no século XVIII, culpa-se o sexismo e argumenta-se acerca dos manifestos 

que negligenciam os direitos civis e políticos das mulheres (JARAMILLO, 2000, p. 27).  

Vale ressaltar que o discurso ideológico feminista é essencial para a averiguação 

de desenvolvimento, para analisar como as mulheres podem ser ignoradas em um 

contexto de “produção capitalista” e que utiliza os métodos de reprodução humana como 

molde para o crescimento econômico do país, neste sentindo não observando os direitos 

das mulheres (TYBUSCH; ALMEIDA; MARTINS 2019, p. 4) 

Em síntese, o feminismo jurídico reflete nas transformações de pensamento, e na 

atuação do direito e justiça, todavia, o feminismo é pouco conhecido no país, necessitando 

que seja promovido para a contribuição e transformação nas relações entre homens e 

mulheres no país (SILVA, 2018, P. 17). 

Observa-se que os movimentos ocorridos no Brasil nas décadas de 70 e 80, pois 

ganharam repercussão quanto aos direitos das mulheres e erradicaram a violência 

doméstica, com a implantação de delegacias e o impulsionamento de divulgações para 

que aumentasse as denúncias em combate à violência, e garante-se os direitos das 

mulheres previstos na Constituição Federal (LIMA; ANDRADE, 2013). 
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Enaltece que a influência do feminismo se deu através da Revolução Francesa, 

que foi desenvolvida por várias indagações ao Direito a respeito das suas regulamentações 

na sociedade, assim, enfatiza-se que o feminismo jurídico propõe a diversos ramos 

jurídicos, não apenas as mulheres, mas a toda sociedade, várias conquistas através da 

aplicação do direito, do crescimento e do fortalecimento do sistema jurídico (SILVA, 

2019, p. 20). 

Salienta-se que mesmo com os avanços feministas e a decadência do 

patriarcalismo, os direitos das mulheres continuam terceirizados e depende de muitas 

mudanças jurídicas para se concretizar, sendo assim, é essencial o investimento do Estado 

nas pesquisas e políticas públicas para se investigar as verdades e combater as falácias 

que ocultam a realidade vivida por milhares de mulheres neste país e que assim 

necessitam de apoio público para combater a violência contra as mulheres (JUNIOR, 

2021). 

É evidente, que as leis atuais podem impugnar as violências e abusos patriarcais 

advindos de tempos atrás, porém, há diferenças jurídicas  no decorrer do tempo na 

sociedade, para o alcance da justiça, da democracia e da cidadania para a  população, 

sendo necessário, a atuação do Estado para acabar com a violência, através de sua função 

e ascensão social das relações interpessoais, que acaba vitimando o ser humano, tentando 

polarizar as relações de gênero, por isso, muitas são as discussões jurídicas acerca da 

violência contra a mulher no Brasil e em outros países, sobre os setores públicos 

responsáveis para a punir e neutralização da violência, e para a garantia dos direitos das 

mulheres, além de discutir sobre as mobilizações para a aplicação das leis e para reforçar 

a proteção das mulheres e penalizações, garantindo o acesso à justiça e proteção de 

urgência, enfatizando as conquistas e movimentos feministas (BEIRAS; MORAES; 

ALENCAR-RODRIGUES; CANTERA, 2012, p. 2-5). 

 Paralelamente, o Estado através da ressocialização na educação, os indivíduos 

podem reformular seus comportamentos e responsabilizar-se dos seus atos, e por 

intermédio das medidas socioeducativas podem erradicar a violência, e trazer a 

conscientização sobre as diferenças de gênero, e promover a socialização e os 

questionamentos sobre as relações de poder e cultura, politicamente advindas de 

movimentos feministas. Assim, Sarlet e Farias (2020, p. 19) destacam que a Lei Maria da 

Penha e as demais leis não podem acabar com a violência contra as mulheres no Brasil 

sozinhas, mas através de programas elaborados pelas políticas públicas, com a assistência 

de órgãos públicos, ampliando a inclusão do sistema de segurança público para as 
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mulheres, que sofrem desde tempos remotos, com a violência, por falta de estímulos e 

empatia da sociedade patriarcal. 

Mediante o exposto pelos autores, as Leis não conseguem sozinhas combater a 

violência contra as mulheres é necessário o fortalecimento do feminismo jurídico para a 

conscientização da sociedade, através de movimentos feministas que destacam a 

valorização das mulheres e o progresso dos órgãos responsáveis pelo combate e apoio as 

mulheres vítimas de violência, além da ampliação e inclusão de medidas jurídicas, em 

combate a violência, mesmo que atualmente haja resquícios de um sistema de governo 

anterior mal sucedido e patriarcaico, que dificultou a valorização das mulheres, e por fim, 

deve-se ter uma atenção maior as mulheres.  

Posteriormente, Silva (2018, p. 92) destaca que a crítica feminista, expõe os 

resquícios passados de uma sociedade patriarcalista, que em sua teoria não se satisfaz 

com o tratamento igualitário entre homens e mulheres, inclusive sobre a proteção social 

feminista, de modo que, o sistema feminista jurídico busca-se modificar os bojos 

patriarcais e promover os marcos sociais entre os gêneros. 

É notório que a crítica feminista se tratando do patriarcalismo não define que o 

tratamento de igualdade entre homens e mulheres possa mudar a situação de violência 

contra a mulher, mas fortalece que deve ser transformado o direito desde o início, ou seja, 

deve ser ensinado a todos através da educação, dos conceitos primordiais e sociais, que 

deve ser promovida e efetivada a igualdade de gênero sem extinguir os marcos sociais 

sobre as diferenças entre ambos, removendo o androcentrismo e patriarcalismo, pois a 

nossa sociedade hoje possui diferenças enormes sobre gênero e sexo (SILVA, 2018, p. 

92). 

Deste modo, ao analisarmos o feminismo jurídico, nota-se as leis e o sistema 

jurídico sob uma perspectiva feminista, ou seja, valorizando os pontos críticos que 

buscam os direitos e lutas femininas que já abrangem décadas e que ainda precisam ser 

colocados em prática, para a defesa das mulheres e de seus interesses (OLSEN, 1998, p. 

23). 

Observa-se, que desde 1960 os movimentos feministas de vários países articulam 

internacionalmente sobre as formas de discriminação e violência contra as mulheres, 

construindo um legado legislativo e doutrinário mundial, acerca dos princípios da 

igualdade, equidade de gênero, respeito e dignidade da pessoa humana, exigindo que as 

mulheres fossem reconhecidas em direito, por necessidade específica, ainda assim, as 

feministas exigiam politicamente que os Estados fossem mais eficazes e capazes de 
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superar discriminações e violência contra as mulheres, sendo presentes na prática, na 

mentalidade das pessoas e nos costumes sociais (BARSTED, 2016, p. 2-3). 

Desta forma, os movimentos feministas sobre a “advocacy feminista” no Brasil 

surgiu em meados da década de 1970, inspirados no feminismo Europeu e norte 

americano, com avanços produzidos pela ONU, em defesa dos direitos das mulheres e 

enfrentamento da violência específica, além disso, se sobressaiu nesta década grupos 

feministas em resistência à ditadura militar, em enfrentamento as críticas dos setores 

conservadores, como sendo “divisionistas”, “irrelevantes” e “motivo de piada” para a 

sociedade da época (BARSTED, 2016, P. 9). 

Ante o exposto, também ocorreu um Seminário em 1975 em que as feministas 

brasileiras se organizaram especificamente na luta contra as diversas formas de 

discriminações e violência contra as mulheres, sendo que no rol de temas apresentados 

abrangia: a desigualdade de gênero, salarial e profissional, bem como, à regularização da 

fertilidade, acesso aos serviços de saúde, discriminação contra as mulheres negras, mães 

solteiras, homossexuais e prostitutas, sendo que, as denúncias de violências contra as 

mulheres estiveram presentes em pauta desde as primeiras manifestações em 1970, assim, 

as feministas fizeram manifestações nas ruas do Rio de Janeiro, destacando a violência 

rotineira das mulheres, principalmente contra as trabalhadoras domésticas (BARSTED, 

2016, p. 10-12). 

Vale salientar, conforme a autora supracitada, que na mesma década, as feministas 

organizaram uma campanha nacional em diversos estados brasileiros em face da reiterada 

absolvição de homens que assassinaram suas mulheres alegando que foi “em legítima 

defesa da honra”, assim, as feministas destacaram nas ruas e nas mídias o slogan “quem 

ama não mata”, tornando-se possível a partir de 1980 o início da condenação de homens 

que assassinaram suas companheiras e que até então foram absolvidos, apesar de seus 

crimes serem hediondos. 

Portanto, as manifestações das décadas apresentadas nos encorajam a lutar, por 

mais igualdade entre homens e mulheres, e traz a reflexão sobre a importância de anos de 

enfrentamento, para se alcançar leis que hoje estão a favor dos direitos invioláveis das 

mulheres.  

Reafirma-se, que os movimentos das mulheres no Brasil, antes do processo da 

Constituinte, sendo este um processo de fundamental importância para a formalização e 

declaração dos direitos das mulheres, através das políticas públicas sociais, levou o 

movimento feminista a atuar não somente para a inclusão dos direitos das mulheres na 
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Constituição Federal, como também, nas constituições estaduais e na criação de leis 

infraconstitucionais, e no fortalecimento da cidadania feminista por décadas, além das 

disposições acrescidas ao Código Civil de 1916 (BERSTED, 2016, p. 14). 

Indubitavelmente, a cidadania das mulheres foi complementada com a elaboração 

da Constituição Federal de 1988, que aboliu as diversas discriminações contra as 

mulheres, e a partir desse momento as feministas brasileiras promoveram várias ações 

contra as formas de violência, tanto no âmbito familiar, quanto nos espaços públicos e 

nas relações de trabalho. E além disso, (Bersted, 2016, p. 14-15) a luta contra as mulheres 

se manteve em pauta, e na década de 1990 o Superior Tribunal de Justiça (STJ) declarou 

a “tese da legítima defesa a honra” ilegal, pois se trata de um argumento da legislação 

colonial, considerado antijurídico, pois expressava a relação de poder superior entre 

homens e mulheres, tornando essa decisão “divisora de águas” na cultura jurídica 

brasileira.  

Em síntese, o feminismo jurídico está presente no âmbito jurídico para fortalecer 

os direitos das mulheres e em sua defesa, trazer as normas do direito brasileiro as famílias 

que presenciam diversas formas de violência, desigualdade social e de gênero, 

enfrentando essa batalha diária, para se fortalecer na educação, saúde e na segurança 

pública, o legado de que as mulheres não podem ser submissas aos seus agressores, e 

devem ser justiçadas, pois elas são essenciais para a sociedade e necessitam de cuidado e 

afeto de todos, além de serem resguardados todos os seus direitos, para que assim 

podemos combater a violência contra as mulheres na sociedade. 

 

3. CONCLUSÃO 

 O contexto histórico sobre a violência contra as mulheres nos faz refletir sobre o 

conceito de violência e feminicídio ocorridos no Brasil e em todo o mundo, pois as 

mulheres durante o processo de isolamento social da pandemia do Covid-19, ficaram mais 

vulneráveis aos seus agressores e sofreram muito com a falta de suporte dos entes 

públicos que ficaram à deriva para a criação de novas soluções e enfrentamento da 

violência no Brasil. 

 Assim, com os resquícios do Brasil colonial, onde as mulheres eram vistas como 

um objeto, sem valor e sem mérito, os homens eram superiores as mulheres e estes 

dominavam o lar e matavam as suas companheiras se fossem infiéis. 
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 Neste sentido, foram surgindo leis e que por falta de fiscalização dos órgãos 

públicos não são aplicadas de maneira correta contra os agressores, pois falta um melhor 

apoio as vítimas de violência.  

 Entende-se, que os órgãos responsáveis pelas mulheres devem propor melhores 

soluções para combater a violência contra as mulheres, sendo repassada as informações 

para as escolas abordarem as crianças sobre o tema da igualdade de gênero entre homens 

e mulheres, ensinando-as sobre o respeito e a saúde da mulher, para que se diminua a 

violência nas futuras gerações. 

Verifica-se que houve um avanço na violência contra as mulheres no Brasil e no 

mundo durante a pandemia por Covid-19 o que traz a preocupação diante do exposto 

neste trabalho, pois se houver a prática de medidas de proteção as mulheres para não 

serem violentadas, as Leis vigentes poderão ser aplicadas, evitando-se mais vítimas de 

tais fatalidades. 

 Diante do exposto, pelos autores deste trabalho pode se concluir que as ideologias 

implantadas pelo patriarcalismo podem ser modificadas através de ações que visam 

anular tal pensamento na sociedade, através de campanhas de conscientização e métodos 

de ação social e pública, para se evitar mais violência contra as mulheres em futuros 

isolamentos sociais. 

 Portanto, a justiça brasileira não age sozinha, mas com a fiscalização dos órgãos 

públicos e da sociedade como um todo, aplicada a uma tendência de conhecimento acerca 

do assunto proposto neste trabalho, além disso, os autores destacam que as mulheres 

através de novos métodos digitais podem denunciar de forma anônima seus agressores, 

que em sua maioria são os seus próprios companheiros, que durante a pandemia se 

isolaram no mesmo lar, e se colocaram diante de estresse, ansiedade, desemprego, vícios 

e outros fatores que os levaram a tais práticas de violência. 

 Podemos também que neste trabalho foi apresentado dados estatísticos sobre o 

aumento de homicídios e feminicídios de mulheres mesmo que houve uma queda de 

denúncias no início da pandemia, trouxe porém uma certa preocupação para os órgãos 

públicos responsáveis pela proteção e saúde das mulheres, bem como, apresentamos 

dados históricos acerca de resquícios de sociedades machistas que impôs as mulheres 

deveres apenas domésticos, maternos e uma vida sem liberdade. 

 Sendo assim, vale ressaltar que o feminismo jurídico apresentado neste trabalho é 

um método de apoio as mulheres acerca dos seus direitos e de como se criar medidas 

capazes de proteger as mulheres através das leis do Direito Brasileiro, e assim, 
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conscientizar as futuras gerações sobre a importância da mulher no meio social e jurídico, 

e tratar com igualdade de gênero as que são menosprezadas. 

            Sobretudo, o feminismo jurídico realizou vários movimentos em todo o Brasil 

desde a década de 1970 para erradicar a violência contra as mulheres no país, além de 

lutarem pela garantia dos direitos das mulheres na Constituição Federal de 1988 e nas leis 

vigentes no território nacional, buscando-se resguardar os direitos das mulheres no âmbito 

jurídico, trabalhista e principalmente nos lares, pois é onde se inicia a base da sociedade 

que hoje marginaliza as mulheres e com resquícios patriarcais torna-as submissas e 

desiguais. 

           É notório, que o feminismo jurídico surge com finalidade de trazer a sociedade o 

conhecimento acerca da igualdade de gênero, e combater com ações públicas e sociais o 

colonialismo imposto por uma legislação antijurídica que restringia os direitos das 

mulheres.  

           E por fim, vale destacar que as mulheres devem denunciar em casos de violência, 

pois já existem órgãos responsáveis pela aplicação de medidas de proteção as mulheres, 

e reafirmar que a justiça necessita do apoio da sociedade para continuar aplicando as 

punições aos agressores, para que as futuras gerações não continuem sofrendo e 

alimentando a violência, o descaso e o ódio contra as mulheres brasileiras. 
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